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DECRETO N.o 624 
Homologa •Laudo de Avaliação exarado 

por Comissão Especial. 

0 PREFEITO muNrcuAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

1\1,1 no uso de suas atribuiçO"es legais, 

DECRETA: 

Art. 1° 	Fica Umologado o Laudo de Avaliação exa 

rado por Comissão-  Especial, instituida consoante o art. 29  

do Decreto n9 003, de 18.01.84, como fim de procederem 	a 

avaliação dos bens m8veis especificados no art. 19  do cita 

do Decreto, constituindo-se de 36 (trinta e seis) postes de 

concreto com cabo de terra, sendo 34 (trinta e quatro) 	de 

9,00m e 2 (dois) de 10,50m, que se encontram implantados nos 

recintos do Parque Exposição de Umuarama, concluindo 	a co 

missão pelos seguintes valores, para os postes abaixo rela 

cionados, que, efetivamente, encontram-se implantados 	no 

Parque Exposição; segundo constatou a Comissão: 

07 postes D-150, 9m, com fio terra = Cr$ 44.000,00 a unidade 

27 postes D.-150, 9m, sem fio terra = Cr$ 37.500,00 a umidade 

02 postes D-200, 10,50m, sem fio terra = Cr$ 54.000,00 a u 

nidade. 

Art. 29  - Revogam-se 'as disposiçaes em contrario. 

EDIFíCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA 

DO DO PARANÁ, aos 27 de janeiro de 1984. 
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LAUDO 	DE 	AVALIAÇÃO 

Reuniram-se, nesta data, os membros da Comissão Espe 

cial instituida consoante o art. 22  do Decreto n2003, 

de 18.01,84, com o fim de procederem a avaliaçãj/dos 

bens moveis especificados no art. 12  do citado Decre 

to, constituindo-sede 36 (trinta e seis) postes de 

concreto com cabo de terra, sendo 34 (trinta e quatro) 

de 9,00m e 2 (dois) de 10,50m, que se encontram 	im 

plantados nos recintos do Parque Exposição de Umuara 

ma.\Aposfverificaçao "in loco" e an;lises devidos a 

Comissão chegou 'a seguinte avaliação: 

a) Postes 0,150, 9m, com fio terra- Cr$. 44.000,00 a unidade 

h) Postes D-150, 9m, sem fio terra= Cr$. 37.500,00 a unidade 

c) Postes 0-200, 10, 50m, semifío 

terra................. 	= Cr$. 54.000,00 a unidade 

Por oportuno, esclarece a Cómissão que os postes,  que, 

efetivamente, existem naquele locai e que foram obj. 

to desta avaliação sao: 

07 postes 0-150, 9m, com fio terra; 

27 postes 0-150, 9m, sem fio terra; 

02 postes 0-200, 10,50m, sem fio terra. 

Nada mais. 

Umuaramai.25 de janeiro de 1984.. 
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